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SEÇÃON° 50 QUARTA-FEIRA, 13 MAR 1996 DIÁRIO DA JUSTIÇA

ATA DA 2' SESSÃO ORDINÁRIA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 1996(*)

RESP 2925B/RJ 92/0028997-5
RELATOR MIN. WILLIAM PATTERSON
RECTE CLEA DIAS DE PAULA
ADVOGADO MARCO AURtLIO LOCATELLI E OUTRO
RECDO ALI RIA BRASILEIRO NEVES
ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO FRANCA VELLOZO E OUTRO
Prosseguindo no julgamento, a Turma, por unanimidade, nao
conheceu do recurso pela alinea "a", conheceu pela alinea
"c", mas negou-lhe provimento, vencido neste particular, o
Sr. Ministro Adhemar Maciel.

(*)- Republicada por ter saído com incorreção do original, no DJ
de 17/02/96.

Conselho de Justiça Federal

RESOLUÇÃON° 1SS,DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996

Regulamenta,no âmbito do Conselho
da JustiçaFederale da Justiça Federal
de Primeiroe Segundo Graus, o art. SO,
S 2", da Lei 8112190, e dá outras
providências.

O PRESIDENTEDO CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL,no uso de suas atribuições
Iegals e tendo em'vista o deâdido no Processo no 2831195, na Sessio do dia 9 de fevereiro
de 1996, resolve:

Art. 10As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em
COIlQIl'S() público pal1l provimento de cargo cujas atribuições sejam compativeiscom a deficiênciade
quedo porWdoIu.

P8r6grafo único. Considenlm-se deficiências aquelas conceituadas na medicina
espeâaIizá, de acordo com ospadrlles mundialmenteestabelecidose que constituam inferioridade
queimplique em grau acentuado de diticul.dadepara integraçlo social.

Art. 2" No edital de abertunI do concurso, deveria ser reservadas às pessoas
portIldoI'IIsde deficiInc:iIIatt 2O'llo (vinte por canto) das vagas nele oferecidas, ou das quevierem a
swgir no PI1IZOdeV8Iid8dedo concurso.

P8r6grafo único. Na definiçIo do número de vagas decomInte da aplicaçIo do
f*I*lIuaI a que se •••• o caput deste artigo, utiIizat-se-á arredondamentopara o número inteiro
ifnIdiIItaInen. infIrIor, em hçlIes menores do que 0,5 (cinco ~) e para ilTllldiaWrnenle
supIIior, em fraçlIIs rnaioIH ou iguais a O,S(cincodécimos).

Art. 3". O ediIII de abertuI'II do concurso deverá explicitaras condições para insaiçlo
das pessoas pClItIdonIs de defiCiIncia e indic:aronde poderio Oblera lista de atribuiçõesdo carvo
parao qui! P'-"" H na-.

Art. 4·. Por ocaiIo da insaiçIo, o candidato de que tI1Ita esta Resoluçio devenll

I - eslIr a.nte das atribuiç6es do cargo para o qua pretendese insaever e de que no
caIO de vir a exerc:6-loestará sujeito à avIliIIçIo pelo desempenho destas atribuiç6es pari fins de
hIbItaçIo no estjgio probIItório;

11•••. portador de defici6ncia para fins de reserva de vaga.

PIrigrafo único. A ficha de il1lCliÇlo deverá conter campos específicos para os
pI'OCIdimentIosde que tI1ItamosinâaoS /e " deste artigo.

Art. SOA necessidade de intermediáriospenmanentes para auxiliar na execuçio das
BIbulç6es do cargoou na realizaçlo da provapelo portador de deficiênciaé 9bstativa à inscriçAono
COllCUl'SO.

ParíIgrafo único. NIo obsta a in5Criçioou o exercicio do carvo a utilizaçAo de material
taalOl6gico de usohabitualou a necessidadede preparaçãodo ambientefisico.

Ar!. fJO.Apessoa portadora de detici6nci.a,aprovada no concurso,deverá submeter-seà
aVlliaçlo com o objetivo de verificar a compatibilidadeou nIo da deficiênciade que é portadorcom o
exerck:iodo cargo.

PanIgrafo único.A avalillçlo de que trata o caput deste artigo sri realizada porequipe
mullidisciplinar, do OrgIa ou por ele aedenciada, por ocasilo da convocaçio do ca~idato para
1lllIMIIÇio.

Art. 7'Na il18lCist6nciade candidatos habilitados para todas as vagas destinadas a
~s portadoras de defici6ncia, as ~ seria ocupadas pelos demais candidatos
habilitadoscom estritaobMrv6ncia da ordem classificatória.

Art. 8" Esta Resoluçlo entra em vigor na data de sua publicaçio.

Ar!. 9' Revogam-se as disposiçõesemcontrário.

PUBLIQUE·SE.REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
!!INISTRO BUENO DE SOUZA

RESOLUÇÃON° 156, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996

Altera dispositivos da Resolução n° 115, de

7047

10 de março de 1994, que regulamenta o
instituto do ConcursoPúblico no âmbito do
Conselho da Justiça Federal e da Justiça
Federal de Primeiroe Segundo Graus.

o PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o decidido no Processo n' 2831193, na Sessão do dia 9 de fevereiro
de 1996,resolve:

Art. 1° Os arts. 3' e 16 da Resolução n' 11S, de 10 de março de 1994, passam a
vigorar com asseguintes alterações:

'Art. 3° As pessoas portadoras de deficiência, aprovadas em concurso público para
provimento de cargos cujas atribuiçõessejam compativeis com a deficiênciade que sâo portadoras,
serão destinadasaté 20% (vintepor cento) do total dasvagas oferecidas no concurso,ou que vierel1l
a surgirduranteo seu prazo devalidade.

Parágrafo único...................................................................................•..............................

Art. 18 Após a apreciaçAodos pedidos de revisAo, será publicado no Diário Oficial da
Unilo a homologaçlo do resultado final do concurso,que constará de listagemgeral dos candidatos
habilitados.

Parágrafo único. A homologaçlo de que trata o caput deste artigo compete aos
PresidentesdoConselho da JustiçaFederal e dos Tribunais RegionaisFederais."

Art.2° Esta ResoluçAoentra em vigor nadata de sua publicai;Ao.

Art.3° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

PUBLlQUE·SE.REGISTRE-SE.CUMPRA-SE.
mNISTRO BUENO DE SOUZA

PORTARIAS DE 08 DE MARÇO DE 1996
o PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL, no u.o d•• uas

atrlbulçO.s I.gai., r.solve:

N9 05 - TORNAR SEM EFEITO, a partir d.lla data, a Portaria OI', d. 20 d.
s.t.mbro d. "", que dlSlgnou a Subdlr.tora·Ex.cutlva d. Enllno SILVIA TÁVORA
KACOWICZ, pua d••• mp.nhar as atribulçOIS da Dlr.torl.·Executlva do C.ntro d.
E.tudos Judlclirlos do Cons.lho da Justiça F.d.ral.

N9 06 - D E S I G N A R a Subdlr.lora-Ex.cutlva d. Eltudos, P•• qul.a ••
Inform.çlo, C6dlgo CJF-DAS-"'.', NEIDE ALVES DIAS DE IORDI, para, asm pr'Julzo d.
suas funçOlS, de •• llIpenhar a. atrlbulçOIS da Dlretorla-Ex.cutlva do Centro de Eltudol
Judlcl'rlo. do Conlllho d. Ju.tlça Fed.ral. '

CUMPRA·SE. PUBLIQUE-SE. REGIITRE-IE.

MINISTRO BUENO DE SOUZA

PORTARIAN· 007 , DE 11 DEMARÇO DE , •••

o PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL, no u.o d•• uas
atriblilçO.s 1'lIal., rlSolv.:

E X O N E R A R, a pertlr d. 07 d. março d. ".,, a Bachar.la •• '
Dlr.lto ROSA MARIA VELLOSO TOGNOLO, T6cnlco Judlcl'rlo, do Quadro d. -Passoal do
Sup.rlor Tribunal d. Justiça, do carlo, em comlsslo, d. Dlr.tora d. Dlvlslo d.
Exacuçlo, C6dlgo CJF-DAS·101.~, da lubdlr.torla·Ex.cutlva d. En.lno do C.ntro d.
E~tudos Judicl'rlol, .m virtude d•• ua .po •• ntldorla.

CUMPRA·SE. PUBLlQUE·SE. REGISTRE-SE.

MINISTRO BUENO DE SOUZA

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

Seção Especializada em Dissídios Coletivos
Pauta de Julgamentos

SESSXO ORDINARIA A REALIZAR-SE NO DIA 18 DE MARÇO DE 1996,
SEGUNDA-FEIRA, COM INIcIO As 13: o o HORAS

PROCESSO
RELATOR
REVISOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RE(U)

ADVOGADO
RE(U)

AA 154989 / 95 - 2 ,
MI:N. URSULINO SANTOS
MIN. JOst LUIZ VASCONCELLOS
MINISTtRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Dr(a). IVES GAHDRA DA SILVA M, FILHO
SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E DO
Es.píRITO SANTO
Dr(a). ALEXANDRE CALAZANS MORAIS FILHO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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